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COM REFERÊNCIA AO EDITAL Nº 09/2014 – CONCORRÊNCIA – TÉCNICA E PREÇO, QUE TEM POR OBJETO ELABORAÇÃO DE ESTUDOS DE VIABILIDADE TÉCNICA, ECONÔMICA E AMBIENTAL, COM ELABORAÇÃO DO AIA, E CONSOLIDAR O ANTEPROJETO DE ENGENHARIA DA ALTERNATIVA SELECIONADA PARA ATIVIDADES DE IRRIGAÇÃO DE UMA ÁREA ESTIMADA EM 13.000HA, PARA O PERÍMETRO DE IRRIGAÇÃO CARNEIROS-TAPERA, COM SUPRIMENTO HÍDRICO PELO CANAL DO SERTÃO ALGOANO, LOCALIZADO NOS MUNICÍPIOS DE SÃO JOSÉ DA TAPERA, MONTEIRÓPOLIS, OLHO D’ÁGUA DAS FLORES, CARNEIROS, OLIVENÇA E SANTANA DO IPANEMA, NO ESTADO DO PIAUÍ, APÓS CONSULTA À ÀREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:

PERGUNTA 1: 
O EDITAL EM SEU T.R. NO ITEM 11.2.3 DEFINE QUE A PROPOSTA TÉCNICA NÃO DEVERÁ EXCEDER 150 (CENTO E CINQUENTA) FOLHAS DE TEXTO NO TOTAL, UTILIZANDO-SE SOMENTE A FRENTE DE CADA FOLHA NO FORMATO A4.

A RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO 1B (PERGUNTA 1.B  - COM RELAÇÃO AO ITEM 11.2.4 ESTAMOS ENTENDENDO QUE OS COMPROVANTES EXIGIDOS NAS ALÍNEAS “F” (EXPERIÊNCIA DA EMPRESA) E “G” (COMPROVANTES DA EQUIPE TÉCNICA) DO ITEM 11.2.2 PODERÃO SER APRESENTADOS EM FORMA DE ANEXO, NÃO COMPUTADOS NA RESTRIÇÃO DO SUBITEM 11.2.3, ESTÁ CORRETO O ENTENDIMENTO? FAVOR ESCLARECER, APRESENTADA NO FAX 208/14, DIZ QUE:

NÃO ESTÁ CORRETO O ENTENDIMENTO, CONFORME SUBITEM 11.2.4 APENAS OS COMPROVANTES EXIGIDOS NA ALÍNEA “F” DO SUBITEM 11.2.2 PODERÃO SER APRESENTADOS EM FORMA DE ANEXO E NÃO SERÃO COMPUTADOS NA RESTRIÇÃO DO SUBITEM 11.2.3.

NO ENTANTO, ENTENDEMOS QUE A LIMITAÇÃO DE PÁGINAS (150) REFERE-SE AO TEXTO QUE APRESENTA OS ITENS EXIGIDOS NO ITEM 11.2.1, INCLUINDO OS FORMULÁRIOS PADRONIZADOS, EXCLUINDO-SE OS COMPROVANTES NA FORMA DE ATESTADOS E CATS, POIS A COMPROVAÇÃO DE UMA EQUIPE DE 9 PROFISSIONAIS, CONTEMPLANDO 32 ATESTADOS E CATS, MAIS 18 DIPLOMAS DE GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO ULTRAPASSAM COM FACILIDADE AS PRÓPRIAS 150 PÁGINAS PREVISTAS. COMPUTANDO OS COMPROVANTES DE EXPERIÊNCIA E DE FORMAÇÃO DA EQUIPE NESTE LIMITE DE PÁGINAS FICA IMPEDIDA A COMPROVAÇÃO DA EXPERIÊNCIA COM ATESTADOS DETALHADOS, USUALMENTE EMITIDOS PARA GRANDES PROJETOS DE IRRIGAÇÃO. DESTA FORMA, PEDIMOS QUE OS COMPROVANTES DE EQUIPE TAMBÉM NÃO SEJAM COMPUTADOS NO LIMITE DE 150 PÁGINAS.
RESPOSTA 1 
MANTEM-SE O ENTENDIMENTO, CONFORME O SUBITEM 11.2.4 DO T.R.
MESSIAS CARVALHO DA SILVA
CHEFE-SUBSTITUTO DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES
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